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SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 111/2026/CCC/GSAGA/SEGUP.
Dispõe sobre substituição de Presidente de Comissão para acompanhar e 
fiscalizar a execução do instrumento.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, nomeado de acordo com 
PORTARIA Nº 071/2026/GAB.SEC/SEGUP Belém/PA, 12 de janeiro de 2026 
(DOE nº 36.496 de 14 de janeiro de 2026); e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princípios da lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
CONSIDERANDO o comando insculpido no artigo 117 da Lei Federal n° 
14.133/2021, quanto às determinações legais para o acompanhamen-
to e a fiscalização dos contratos administrativos; o Decreto Estadual n° 
3.813/2024 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo n° 025/2021 
SEGUP/PA, celebrado junto a empresa VR3 EIRELI, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 021/2020 - SEGUP/PA, proveniente do Processo Eletrônico 
n° 2020/261400, cujo objeto éa contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de Locação de estrutura com montagem e desmon-
tagem para eventos em geral;que
RESOLVE
Art. 1°. Designar o(a) servidor(a) LARISSA COELHO BITTENCOURT, Ma-
trícula Funcional nº 5897766/4, para atuar como presidente de comissão, 
em substituição do(a) servidor(a) HERMÍNIO GUILHERME MARQUES CAL-
VINHO, Matrícula Funcional nº 5827671/2, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato n° 025/2021 - SEGUP/PA;
Art. 2°. Ao Fiscal Titular e ao Fiscal Suplente do respectivo contrato, ora 
nomeados, garantida pela administração as condições para o desempe-
nho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal n° 
14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 3.813/2024, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respectivos re-
latórios;
II. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contrato sob 
sua responsabilidade;
IV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
VII. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
VIII. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
IX. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
X. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade;
XI. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no
Art. 3°. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
Portaria específica para este fim.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 10 de Fevereiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 1292801
PORTARIA N° 017/2026/CCC/FESPDS/SEGUP/PA.
Dispõe sobre designação de Fiscal Titular e Suplente para acompanhar e fis-
calizar a execução do instrumento.
O Secretário de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará, Sr. 
ED-LIN ANSELMO DE LIMA, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização so-
bre a execução dos contratos e congêneres firmados pelo Fundo Estadual 
de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princípios da le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO o comando insculpido no artigo 117 da Lei Federal n° 
14.133/2021, quanto às determinações legais para o acompanhamento 
e a fiscalização dos contratos administrativos; o Decreto n° 3.813/2024 e 
a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo n° 059/2025- SE-
GUP/FESPDS/PA, celebrado junto a empresa VERSA DENTAL E MED 
LTDA oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - FESPDS/SEGUP/PA, 
do Processo Eletrônico nº Processo n.º 2024/59946, cujo objeto é a aquisi-
ção de material permanente para reequipar as especialidades Endodontia e 
Periodontia, bem como Clínica geral e Odontopediatria, além da aquisição 
de material de consumo, para atender às demandas de atendimento clínico 
e especialidades de odontopediatria, endodontia, periodontia e cirurgia da 

Odontoclínica da Polícia Militar do Estado do Pará, conforme especificações 
técnicas definidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, com recur-
sos provenientes do Plano de Aplicação, oriundo do Termo de Adesão n ° 
44/2019 (LOTE 3, 4 e 9); que
RESOLVE:
Art. 1°. Designar a servidora FERNANDA KAROLINA RÊGO DA SILVEI-
RA QUARESMA, Matrícula Funcional nº 06402822-1, como Fiscal Titu-
lar, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrati-
vo n° 059/2025 - SEGUP/FESPDS/PA;
Art. 2°. Designar a servidora ALDA SANTOS DA SILVA BASTOS, Matrícula 
Funcional nº 05911231-1, para atuar como Fiscal Suplente, em substitui-
ção ao presidente nos casos de ausência, impedimentos e afastamentos 
legais.
Art. 3°. Ao Fiscal Titular e Suplente do respectivo contrato, ora no-
meados, garantida pela administração as condições para o desempe-
nho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Fede-
ral n° 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 3.813/2024, caberá, ain-
da, no que for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhara execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obriga-
ções pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respecti-
vos relatórios;
II. propor acelebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contra-
to sob sua responsabilidade;
IV. recebere atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificarse o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI.confrontaros preços e quantidades constantes da nota f is-
cal com os estabelecidos no contrato;
VII. registrare informar ao gestor as atividades desempenhadas e to-
das as pendências constatadas na execução do contrato;
VIII. mantercontrole atualizado dos pagamentos efetuados;
IX. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada,as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
X. solicitar,à unidade competente, esclarecimentos acerca do contra-
to sob sua responsabilidade;
XI.proporao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumen-
to, a aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no
Art. 4°. Em caso de necessidade eventual de substituição será emiti-
da Portaria específica para este fim.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 11 de Fevereiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ED-LIN ANSELMO DE LIMA
Secretário de Segurança Pública do Estado do Pará

Protocolo: 1292847
PORTARIA N° 018/2026/CCC/FESPDS/SEGUP/PA.
Dispõe sobre designação de Fiscal Titular e Suplente para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do instrumento.
O Secretário de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará, Sr. 
ED-LIN ANSELMO DE LIMA, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização so-
bre a execução dos contratos e congêneres firmados pelo Fundo Estadual 
de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princípios da le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO o comando insculpido no artigo 117 da Lei Federal n° 
14.133/2021, quanto às determinações legais para o acompanhamento 
e a fiscalização dos contratos administrativos; o Decreto n° 3.813/2024 e 
a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrati-
vo n° 060/2025- SEGUP/FESPDS/PA, celebrado junto a empresa ORALWA-
VE PRODUTOS PARA ODONTOLOGIA LTDA oriunda do PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 90002/2025 - FESPDS/SEGUP/PA, do Processo Eletrônico nº Proces-
so n.º 2024/59946, cujo objeto é a aquisição de material permanente para 
reequipar as especialidades Endodontia e Periodontia, bem como Clínica 
geral e Odontopediatria, além da aquisição de material de consumo, para 
atender às demandas de atendimento clínico e especialidades de odonto-
pediatria, endodontia, periodontia e cirurgia da Odontoclínica da Polícia 
Militar do Estado do Pará, conforme especificações técnicas definidas no 
Termo de Referência - Anexo I do Edital, com recursos provenientes do Pla-
no de Aplicação, oriundo do Termo de Adesão n ° 44/2019 (LOTE 5); que
RESOLVE:
Art. 1°. Designar a servidora CLYVIA REJANE ROCHA FIMA, Matrícula Funcio-
nal nº 5911270-1, como Fiscal Titular, para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do Contrato Administrativo n° 060/2025 - SEGUP/FESPDS/PA;
Art. 2°. Designar a servidora CAMILA TAVARES ALVES ANAISSI, Matrícula Fun-
cional nº 5721330-7, para atuar como Fiscal Suplente, em substituição ao presi-
dente nos casos de ausência, impedimentos e afastamentos legais.
Art. 3°. Ao Fiscal Titular e Suplente do respectivo contrato, ora no-
meados, garantida pela administração as condições para o desempe-
nho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Fede-
ral n° 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 3.813/2024, caberá, ain-
da, no que for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhara execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obriga-
ções pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respecti-
vos relatórios;
II. propor acelebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contra-
to sob sua responsabilidade;
IV. recebere atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;


